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InüiCa ao Prefeito ÀD[üln üÀ§C[10, as providências que se rizerem

necessárias, junto ao Senhor ÀD[R010 n0D[I0UN - Diretor do Departamento de

conservação do Município, para que sejam Íealizados estudos quanto à viabilidade
de incluir no itineÍáÍio do ônibus circular o Jardim UniveÍsitário lV-

INDICAçÃO

O Vereador LEANDRO MESQUITA MAGOGA, no uso

de suas prertogativas parlamentaÍes, etci

JUSTIFICATIVA:

A presente propositura tem por objetivo sanaÍ as dificuldades encontÍadas
pelos usuários da linha de transporte coletivo, que residem no Jardim Universitário
lV, que para fazer uso deste serviço precisam se deslocar até o bairro vizinho, pois o
ônibus não circula em seu bairro, as quais precisam esperar por mais tempo, além
de andar significativo trajeto para em fim embarcarem no ônibus, isto tanto quanto
para o embarque quanto para o desembarque.

É importante ratificar que a instalação de um ponto de ônibus no bairro irá
beneficiar também os moradores do Jardim Universitário lll, V e o Distrito lndustrial
lll, sendo assim, são necessários estudos e providências com a máxima urgência,
para que as dif iculdades sejam sanadas pela melhor forma possível.
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